
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 50/2023
Referência: 2665288/2023

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 51/2023
Referência: 2663971/2023
Interessado: N. K. S. F

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Nathan Kaiuby Silva Feitosa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Nathan Kaiuby Silva Feitosa. Coordenou a reunião o
senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 52/2023
Referência: 2664791/2023
Interessado: T. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Thiago Santarem Carneiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Thiago Santarem Carneiro. Coordenou a reunião o
senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 53/2023
Referência: 2664257/2023
Interessado: A. D. S. N

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) André De Souza Nunes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) André De Souza Nunes. Coordenou a reunião o
senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 54/2023
Referência: 2664338/2023
Interessado: R. D. S. P

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Rogério Da Silva Paz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Rogério Da Silva Paz. Coordenou a reunião o senhor
Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 55/2023
Referência: 2664037/2023
Interessado: I. T. J

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Itagiçara Torres Jacauna, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Itagiçara Torres Jacauna. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 56/2023
Referência: 2663516/2023
Interessado: E. R. D. F

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Erenilson Rodrigues Da Fonseca, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Erenilson Rodrigues Da Fonseca.
Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir
Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 57/2023
Referência: 2664514/2023
Interessado: G. M. F

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Gustavo Mirage Figueiredo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Gustavo Mirage Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 58/2023
Referência: 2664232/2023
Interessado: A. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto
de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Alex Monteiro Dos Santos, A LEI Nº 7.410, DE 27 NOV
1985 - Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de
Técnico de Segurança do Trabalho, e dá outras providências, prevê: Art. 1º- O exercício da especialização de Engenheiro de
Segurança do Trabalho será permitido, exclusivamente: I - ao Engenheiro ou Arquiteto portador de certificado de conclusão de curso
de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível de pós-graduação; (...) O
DECRETO Nº 92.530, DE 9 ABR 1986 - Regulamenta a Lei nº 7.410, de 27 NOV 1985, que dispõe sobre a especialização de
Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, e dá outras
providências, prevê: Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiros de Segurança do Trabalho é permitido, exclusivamente: I
- ao Engenheiro ou Arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho, em nível de pós-graduação; (...) A RESOLUÇÃO Nº 359, DE 31 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre o exercício
profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho e dá outras providências, define: Art. 1º - O
exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é permitido, exclusivamente: I - ao Engenheiro ou Arquiteto,
portador de certificado de conclusão de curso de especialização, a nível de pósgraduação, em Engenharia de Segurança do
Trabalho; (...) Parágrafo único - A expressão Engenheiro é específica e abrange o universo sujeito à fiscalização do CONFEA,
compreendido entre os artigos 2º e 22, inclusive, da Resolucão nº 218/73. A RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, estabelece em
seus artigos a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os
diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideramse os níveis de formação profissional, a
saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de graduação tecnológica;
IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-graduação stricto sensu
(mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º Os cursos regulares de formação
profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de
atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. § 2º Os níveis de formação profissional
discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao
registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. § 3º Os níveis de formação de
que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga
horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de
atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." Art. 7º: A extensão da atribuição inicial de
atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea
será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular (*) comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo
grupo profissional. A Resolução nº 473/2002 do CONFEA, que "Institui Tabelas de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea e
dá outras providências", prevê as seguintes Modalidades profissionais, inseridas no GRUPO: ESPECIAIS - MODALIDADE:
ESPECIAIS- NÍVEL: TECNOLÓGICO. E, distintamente do GRUPO ESPECIAL, ou seja, como pertecente ao GRUPO
ENGENHARIA, têm-se a Modalidade da profissional (TECNÓLOGA EM CONSTRUÇÃO NAVAL), senão vejamos: Por fim, a Decisão
Nº: PL-1185/2015 do CONFEA, cuja Ementa: Aprova os posicionamentos acerca de cursos de pós-graduação lato sensu para
informação a todos os Creas, prevê como situação 3: (...) c) Situação 3: Profissionais Tecnólogos com curso de especialização em
Engenharia de Segurança do Trabalho. Posicionamento: Constatada a situação, o Crea deve indeferir o registro fundamentado no
fato de que não existe previsão do exercício da especialidade de Engenheiro de Segurança do Trabalho por tecnólogo no art. 1º da
Lei nº 7.410, de 1985, regulamentada pelo Decreto nº 92.530, de 1986. (...) Assim sendo, resta claro a impossibilidade da concessão
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

do TÍTULO COMO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, como ainda, da mesma forma, não cabe a concessão da
EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS requerida, eis porque o § 2º do Art. 7º da RESOLUÇÃO N° 1.073 DO CONFEA
prevê: (...)§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do MESMO GRUPO PROFISSIONAL. No caso em tela, têm-
se TECNÓLOGO NAVAL, que pertence ao grupo distinto do GRUPO ESPECIAL - MODALIDADE ESPECIAL (EM QUE ESTÁ
incluída a SEGURANÇA DO TRABALHO. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DA CONCESSÃO DO TÍTULO DE
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como, a EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES pleiteadas pelo profissional,
Tecnólogo em Operação de Administração de Sistemas de Navegação Fluvial ALEX MONTEIRO DOS SANTOS, proveniente do
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, tendo em vista não haver
previsão do exercício da Especialidade de Engenharia de Segurança do Trabalho por Tecnólogo, conforme Decisão PL 1185/2015
do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudecir Malveira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEST - 25/04/2023 das 18:00h às 18:30h
Decisão: 59/2023
Referência: 2661010/2023
Interessado: R. D. S. D. S. D. T. L

EMENTA: Defere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA (ORIUNDA DE OUTRO ESTADO).

DECISÃO
A Reunião Ceest do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 25 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R. Dresch Serviços De Segurança Do Trabalho Ltda, Considerando que o art.
59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral,
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, prevêem:
"Artigo 3º: O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para
terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". § 1º Para efeitos desta resolução, ficam
obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação
distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional." "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico." "Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica,
registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas
serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III -
indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder
Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do
arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa
jurídica estrangeira." Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que
pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea,
sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Considerando, por fim, o ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO CONFEA, o qual prevê: "NO CASO DE A
FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE
INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE
HOUVER TAL CONSTATAÇÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO". Considerando, por derradeiro, a
DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer
limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e
máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA
URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR
RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do Requerimento de registro da empresa R. DRESCH SERVIÇOS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, por entendermos que, com base nas ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELA EMPRESA
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEST

NESTA JURISDIÇÃO (SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO), estas podem ser resguardadas e cobertas
pelo profissional indicado como Responsável Técnico, Eng. Seg. do Trabalho RODRIGO DRESCH DE ARAUJO (no limite de suas
atribuições profissionais), por tornar praticável de assumir a Responsabilidade Técnica pretendida, em se tratando das
peculiaridades das atividades acima.OBJETIVOS SOCIAIS PARA FINS DE CERTIFÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO DE PESSOA
JURÍDICA:"71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA (REF. À SEGURANÇA DO TRABALHO).71.19-7-04 - SERVIÇOS DE
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO.71.20-1-00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, TODOS NO
ÂMBITO DA ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO."OBS.: O Eng. Seg. do Trabalho RODRIGO DRESCH DE ARAUJO
deverá estar ciente das cominações legais aplicáveisem, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer
uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66...("c) o profissional que
emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos
trabalhos delas").CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE
A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO
DE INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE
HOUVER TAL CONSTATAÇÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO.E AINDA, observar: A DECISÃO
PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação
quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e
limitadores de distância, e dá outra providência",DECIDIU: 1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE
REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO,
O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA
ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E2) CASO OS
PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA
ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE
SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO).. Coordenou a
reunião o senhor Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudecir Malveira De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de abril de 2023.

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA ROCHA

Coordenador da Reunião
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